
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 076/2022 – 11/04/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

• O processo 18.843.803-2, que trata da proposta de convênio nº 976613/22-010,

cadastrada  no  Fundo  Nacional  de  Saúde,  para  aquisição  de  equipamentos  e

material permanente para atenção especializada da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia  de  Curitiba,  mantenedora  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  Nossa

Senhora das Graças Pien (CNES 0935662)

• A Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as

normas relativas às transferências de recursos da União  mediante convênios  e

contratos de repasses;  

• A Deliberação CIR/2a.RSM nº 09/2022 de 31 de março de 2022,  que aprova a

proposta  do  Convênio  nº  976613/22-010,  no  valor  total  de  R$  220.000,00

(duzentos e vinte mil reais);

Toma ciência  e concorda “ad referendum” com a solicitação feita  para o Ministério da

Saúde,  de  aporte  no valor  de R$  220.000,00 (Duzentos  e  vinte  mil  reais),  conforme

proposta de convênio nº 976613/22-010.
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